
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 60, DE 14 DE ABRIL DE 1975. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 
 
Fazer cessar os efeitos das Portarias de n° 120, de 22.05.68, e 95, de 

31.05.71, publicadas in Diário Oficial da União de 31.05.68 e 16.06.71, respectivamente, 
que designaram MAUTITY DAL GRANDE BORGES para as funções da Chefe da Seção 
de Fiscalização e substituto eventual do Delegado da SUSEP no Estado de Santa Catarina. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 


